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PORTARIA Nº 168 – REITOR/2015  
 
 
 

Institui a Comitê de Bioética no âmbito do 
Hospital Universitário Clemente de Faria, 
nomeia e dá outras providências. 

 
 

 
O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes, 

Professor JOÃO DOS REIS CANELA , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, bem como preconiza a Portaria Interministerial nº. 
285 de 24 de março de 2015,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Instituir o Comitê de Bioética do Hospital Universitário Clemente de Faria, com a 
seguinte composição: 

 

- ANTONIO ALVIMAR SOUZA , MASP 10455574, que a presidirá; 
- JOSÉ GERALDO DE FREITAS DRUMOND , MASP 02204956, vice-presidente; 
- ELTON DIAS XAVIER , MASP 10465102, secretário; 
- ANA PAULA VIEIRA DA SILVA NUNES , MASP 10619203; 
- DIVINO URIAS DE MENDONÇA , MASP 03840667; 
- ELLEN CRISTIANE BORGES MARTINS SILVA , MASP 12339933; 
- HERCÍLIO MARTELLI JUNIOR , MASP 10604908; 
- JOÃO FELÍCIO RODRIGUES NETO , MASP 10464394; 
- JONAS ANSELMO DE ALMEIDA , MASP 10465276. 

 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 18 de novembro de 2015. 
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